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CÂMARA MUNICIPAL DA MURTOSA

Aviso n.º 8916/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato de trabalho a termo certo. — Para os devidos efeitos torna-
-se público que, por meu despacho de 1 de Outubro de 2003, pro-
cedi à renovação do contrato de trabalho a termo certo celebrado
com Marylin Ferreira de Oliveira, com a categoria de técnico de
contabilidade e administração, pelo período de seis meses, com efeitos
a partir de 2 de Novembro de 2003.

16 de Outubro de 2003. — O Presidente da Câmara, Santos Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE NISA

Edital n.º 874/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento Mu-
nicipal de Apoio ao Associativismo. — Maria Gabriela Pereira Me-
nino Tsukamoto, presidente da Câmara Municipal do Concelho de
Nisa:

Torna público que foi aprovado pela Assembleia Municipal de
Nisa, em sua sessão ordinária realizada no dia 26 de Setembro de
2003, no uso da competência conferida pela alínea a) do no 2 do
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, sob proposta da Câmara
Municipal com data de 10 do mesmo mês, o Regulamento Muni-
cipal de Apoio ao Associativismo, que após ter sido publicado na
forma de projecto, no apêndice n.º 101 ao Diário da República,
2.ª série, n.º 156, de 9 de Julho de 2003, foi sujeito a apreciação
pública pelo prazo de 30 dias, publicando-se em anexo, a sua ver-
são definitiva.

Para constar e devidos efeitos, se publica este e outros de igual
teor, que irão ser afixados nos locais públicos do costume.

16 de Outubro de 2003. — A Presidente da Câmara, Maria Gabriela
Pereira Menino Tsukamoto.

Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo

Introdução

O facto de não existir um conjunto de regras e ou normas que
disciplinem o procedimento da atribuição de auxílios financeiros,
técnicos e logísticos que anualmente são concedidos às colectivi-
dades, permitiu que de forma arbitrária, a Câmara Municipal fosse,
pontualmente, resolvendo esta situação. Importa, neste sentido,
que o executivo camarário adopte, com algum rigor e celeridade,
uma política consensual, clara, objectiva e justa de apoio ao mo-
vimento associativo do concelho. A prática de relacionamento entre
autarquia e associações exige, de facto, essa regulamentação de apoios,
a qual deverá ter em linha de conta, entre outros, os seguintes
factores:

A necessidade de definir mecanismos que permitam um maior
rigor na prestação de contas da utilização de dinheiros pú-
blicos;

A necessidade de clarificar critérios de avaliação das propos-
tas de acções e planos de actividade a apoiar pela autar-
quia;

A necessidade de distinção entre candidaturas a apoios anuais
aos planos de actividade e candidaturas a apoios para a
realização de acções pontuais;

A necessidade de enquadrar os apoios autárquicos ao
associativismo através de protocolos de cooperação.

Neste sentido a autarquia propõe a aplicação do Regulamento
Municipal de Apoio ao Associativismo do Concelho de Nisa, o qual
passamos a enunciar:

CAPÍTULO I

Objecto

Artigo 1.º

O presente Regulamento define a natureza, objectivos e meto-
dologias do apoio da Câmara Municipal de Nisa ao associativismo.

Artigo 2.º

Podem candidatar-se a apoios, ao abrigo do presente Regula-
mento, as associações legalmente constituídas, com sede no con-

celho ou que promovam actividades sociais, culturais, desportivas
e recreativas de manifesto interesse para o concelho.

Artigo 3.º

Os apoios previstos no presente Regulamento poderão ser cons-
tituídos por:

a) Apoios à execução do plano de actividades;
b) Apoios à realização de projectos e acções pontuais;
c) Apoios à construção, conservação, beneficiação ou remo-

delação de instalações.

CAPÍTULO II

Apoios à execução do plano de actividades

Artigo 4.º

Os apoios definidos no presente capítulo destinam-se a contri-
buir para a concretização de actividades inscritas em plano anual
pelas associações candidatas e assumem as formas de comparti-
cipação financeira, apoio técnico e apoio logístico.

Artigo 5.º

Podem candidatar-se a estes apoios as associações que reúnam
as seguintes condições:

a) Possuam sede no concelho de Nisa;
b) Não possuindo sede no concelho de Nisa, que aí promo-

vam actividades de manifesto interesse;
c) Apresentem relatório de actividades e contas relativo ao

ano ou época desportiva anterior no caso das associações
desportivas ou que também promovam actividades despor-
tivas, onde esteja devidamente justificado, o apoio finan-
ceiro concedido pela autarquia, quando o mesmo se veri-
fique;

d) Tenham a situação dos órgãos sociais regularizada de acordo
com os seus estatutos e ou regulamentos internos;

e) Sejam titulares de declaração de não dívida das finanças a
que se reporta a alínea e) do artigo 1.º do Decreto-Lei
n.º 236/95, de 13 de Setembro;

f) Sejam titulares de declaração comprovativa da situação
contributiva perante a segurança social a que se reporta o
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 411/91, de 17 de
Outubro;

g) Apresentem plano de actividades e orçamento anual ou,
de época desportiva tratando-se de associações desporti-
vas ou que também promovam actividades desportivas, nos
prazos definidos no presente Regulamento.

Artigo 6.º

A candidatura a apoios financeiros deverá ser apresentada anual-
mente, à Câmara Municipal:

a) Até 30 de Setembro, para as associações culturais e para
as associações desportivas de modalidades cuja época des-
portiva coincida com o ano civil (apoio atribuído por ano
civil);

b) Até 30 de Junho, para as associações desportivas e para
associações culturais de áreas artísticas que se rejam por
temporadas (o apoio será atribuído por época desportiva
e por temporada).

§ único. As associações que promovam actividades desportivas
e culturais deverão apresentar candidaturas separadas.

Artigo 7.º

A definição dos apoios a atribuir terá em conta os seguintes
critérios gerais:

a) Importância das actividades para o desenvolvimento da
comunidade;

b) Capacidade de autofinanciamento e de diversificação das
fontes de financiamento;

c) Contribuição para o desenvolvimento do espírito associativo
e da participação das pessoas na vida associativa;

d) Acções com crianças, jovens, idosos e grupos sociais vul-
neráveis;
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e) Atitude de cooperação com outras associações e outros
agentes da comunidade;

f) Capacidade de inovação;
g) Atenção à componente da formação;
h) Existência de protocolo global de cooperação com a Câ-

mara Municipal.

Artigo 8.º

A definição dos apoios a atribuir terá em conta os seguintes
critérios específicos na avaliação de planos de actividade de asso-
ciações culturais:

a) Número de participantes activos em acções culturais;
b) Acções de apoio à formação de novos públicos;
c) Acções que contribuam para a valorização do património

natural e cultural do concelho;
d) Número de secções e estruturas culturais;
e) Acções de apoio à formação e criação artística;
f) Acções integradas em programas e projectos de coopera-

ção com a Câmara Municipal.

Artigo 9.º

A definição dos apoios a atribuir terá em conta os seguintes
critérios específicos na avaliação de planos de actividade de asso-
ciações desportivas:

a) Número de praticantes (federados e não federados);
b) Número de modalidades;
c) Número de escalões em cada modalidade;
d) Número de praticantes residentes no concelho;
e) Nível competitivo (distrital, nacional ou internacional);
f) Regime de prática desportiva (regular ou pontual);
g) Número de equipas;
h) Modalidades desportivas integradas em programas de

desenvolvimento em cooperação com a Câmara Municipal;
i) Fomento de novas modalidades desportivas.

Artigo 10.º

Deverá ser exercido pela Câmara Municipal um acompanhamento
regular às associações, pelo que será criada uma comissão de aná-
lise e avaliação da actividade associativa no concelho de Nisa,
composta por:

Um representante do Gabinete de Desporto da Câmara Muni-
cipal;

Um representante do Gabinete de Associativismo e Juventude
da Câmara Municipal;

Um representante das associações culturais e recreativas (a);
Um representante das associações desportivas (a);
Um representante das associações sócio-educativas (a).

(a) Eleitos anualmente.

§ único. Caberá ainda a esta Comissão a elaboração de uma ta-
bela classificativa, de acordo com os critérios referidos nos arti-
gos 7.º, 8.º e 9.º do presente Regulamento.

Artigo 11.º

Os apoios financeiros à execução do plano de actividades serão
atribuídos em reunião pública de Câmara por semestre:

a) Nos meses de Fevereiro e Setembro, para as associações
referidas no artigo 6.º, alínea a);

b) Nos meses de Setembro e Fevereiro, para as associações
referidas no artigo 6.º, alínea b).

§ único. Os apoios à execução de acções do plano de activida-
des que estejam integrados em protocolos específicos, serão atri-
buídos nos períodos definidos nesses protocolos.

Artigo 12.º

Os apoios logísticos a acções incluídas em plano de activi-
dades regem-se de acordo com o estipulado nos artigos 15.º,
16.º e 17.º

CAPÍTULO III

Apoios à realização de projectos e acções pontuais

Artigo 13.º

Os apoios definidos no presente capítulo destinam-se a contri-
buir para a realização de projectos e acções pontuais e assumem as
formas de comparticipação financeira, apoio técnico e apoio lo-
gístico.

Artigo 14.º

Podem candidatar-se a estes apoios as associações que reúnam
as seguintes condições:

a) As definidas no artigo 5.º, desde que os projectos e ac-
ções a candidatar não tenham sido previstos ou contem-
plados nos apoios à execução do plano de actividades;

b) Grupos informais;
c) Associações que não tenham sede no concelho.

Artigo 15.º

Os apoios logísticos consistem na cedência de equipamentos e
viaturas do município, estando sempre dependentes da disponibili-
dade dos mesmos, bem como dos recursos humanos da Câmara
Municipal, salvaguardando-se iniciativas em que a autarquia seja
entidade promotora ou parceira.

§ único. Os apoios em transportes deverão ser objecto de um
regulamento específico.

Artigo 16.º

A candidatura a apoios à realização de projectos e acções pon-
tuais deverá ser apresentada à Câmara Municipal com uma ante-
cedência mínima de 30 dias relativamente à data prevista de rea-
lização do projecto ou acção.

Artigo 17.º

A definição dos apoios a atribuir terá em conta os critérios
definidos nos artigos 7.º, 8.º e 9.º, e será comunicada aos reque-
rentes no prazo máximo de 15 dias, contados após a recepção da
candidatura nos serviços municipais de cultura e desporto.

CAPÍTULO IV

Apoios à construção, conservação, beneficiação
ou remodelação de instalações

Artigo 18.º

Os apoios definidos no presente capítulo destinam-se à cons-
trução, conservação, beneficiação ou remodelação de instalações
e assumem a forma de comparticipação financeira.

Artigo 19.º

Podem candidatar-se a estes apoios as associações que reúnam
as condições definidas no artigo 5.º

Artigo 20.º

A candidatura a estes apoios deverá ser apresentada anualmente
à Câmara Municipal, nos períodos definidos no artigo 6.º

Artigo 21.º

A definição dos apoios a atribuir terá em conta os seguintes
critérios:

a) Os definidos nos artigos 7.º, 8.º e 9.º;
b) Inexistência de instalações similares na proximidade;
c) Adequação às normas do PDM e outros planos municipais.

§ único. Constituem exclusão de qualquer apoio:

a) Ausência de licenciamento;
b) Alterações não autorizadas ao projecto;
c) Local de construção que não seja património da associa-

ção requerente.
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Artigo 22.º

Os apoios concedidos à construção, conservação, beneficiação
e remodelação de instalações serão atribuídos por semestre, nos
períodos referidos no artigo 11.º

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 23.º

A Câmara Municipal poderá definir anualmente impressos e outros
procedimentos para candidatura aos apoios definidos no presente
Regulamento.

Artigo 24.º

Tendo em conta o disposto nos artigos 5.º, 13.º e 14.º, a Câma-
ra Municipal poderá condicionar ou vetar apoios às associações
que não cumpram o presente Regulamento, nomeadamente no que
se prende com o cumprimento das suas actividades (em plano ou
pontuais).

Artigo 25.º

O presente Regulamento poderá ser revisto pelo executivo ca-
marário sempre que tal se revele necessário, sem prejuízo dos di-
reitos adquiridos em relação ao ano a decorrer.

Artigo 26.º

Qualquer situação omissa no presente Regulamento será resol-
vida em reunião do executivo camarário.

CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM

Edital n.º 875/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Vítor Manuel de
Jesus Frazão, vice-presidente da Câmara Municipal de Ourém:

Faz público, que de harmonia com o n.º 2 do artigo 25.º do
Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, e no âmbito da
inspecção de elevadores, foram aprovadas pela Câmara Munici-
pal, na sua reunião de 16 de Junho do corrente ano e pela Assem-
bleia Municipal, na sessão realizada em 27 do mesmo mês as taxas
a seguir indicadas, a cobrar na área do município de Ourém:

Inspecção — 80 euros;
Reinspecção — 45 euros;
Inquéritos — 80 euros.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor que vão
ser afixados nos lugares públicos de estilo.

21 de Outubro de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Vítor
Manuel de Jesus Frazão.

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.º 8917/2003 (2.ª série) — AP.  — Projecto de Regu-
lamento de Actividade de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passa-
geiros — Transporte em Táxi. — Conforme deliberação de reunião
de Câmara de 8 de Outubro de 2003 e nos termos do artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, submete-se a aprecia-
ção pública, para recolha de sugestões, o projecto de Regulamento
de Actividade de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros —
Transporte em Táxi, em anexo, por um período de 30 dias, sujei-
tando-se às rectificações necessárias.

15 de Outubro de 2003. — A Presidente da Câmara, Ana Teresa
Vicente.

Projecto de Regulamento de Actividade de Transporte
de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros —
Transporte em Táxi.

Preâmbulo

Em 28 de Novembro de 1995, foi publicado o Decreto-Lei n.º 319/
95, diploma que procedeu à transferência para os municípios de

diversas competências em matéria de transportes de aluguer em
veículos ligeiros de passageiros.

O referido diploma emanou do Governo, no uso da autorização
legislativa concedida pela Assembleia da República, nos termos do
artigo 13.º da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, que aprovou o
Orçamento de Estado para 1995.

O Decreto-Lei n.º 319/95, mereceu críticas e foi alvo de con-
testação de diversas entidades e organismos, tendo por base as
seguintes razões:

Atribuição de poderes aos municípios para, através de regula-
mentos municipais, fixarem o regime de atribuição e ex-
ploração de licenças de táxis, situação que poderia levar,
no limite e por absurdo, a serem criados tantos regimes quanto
os municípios existentes, tornando impossível uma adequa-
da fiscalização pelas entidades policiais;

Omissão de um regime sancionatório das infracções relativas
ao exercício da actividade de táxis, designadamente a sua
exploração por entidades não titulares de licenças, a alte-
ração de locais de estacionamento e as infracções às regras
tarifárias convencionadas para o sector;

Duvidosa constitucionalidade de determinadas normas, nomea-
damente do n.º 2 do artigo 15.º, na medida em que condicionava
a eficácia dos regulamentos municipais ao seu depósito na
Direcção-Geral de Transportes Terrestres, contrariando desta
forma o princípio constitucional da publicidade das normas,
bem como do artigo 16.º, que permitia que um regulamento
municipal pudesse revogar diversos decretos-leis.

Estas razões fundamentaram um pedido de autorização legisla-
tiva do Governo à Assembleia da República, que lhes foi concedida
ao abrigo da Lei n.º 18/97, de 11 de Junho.

Com efeito, este diploma revogou o Decreto-Lei n.º 319/95, e
repristinou toda a legislação anterior sobre a matéria, conceden-
do, ao mesmo tempo, ao Governo, autorização para legislar no
sentido de transferir para os municípios competências relativas à
actividade de aluguer em veículos ligeiros de passageiros.

Na sequência desta autorização legislativa, foi publicado o De-
creto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, que regulamenta o acesso à
actividade e ao mercado dos transportes em táxi. Aos municípios
foram cometidas responsabilidades ao nível do acesso e organiza-
ção do mercado, continuando na administração central, nomeada-
mente, as competências relacionadas com o acesso à actividade.

No que concerne ao acesso ao mercado, as câmaras municipais
são competentes para:

Licenciamento dos veículos — os veículos afectos ao trans-
porte em táxis estão sujeitos a licença a emitir pelas câma-
ras municipais;

Fixação dos contigentes — o número de táxis consta de
contigente fixado, com uma periodicidade não superior a
dois anos, pela Câmara Municipal;

Atribuição de licenças — as câmaras municipais atribuem as
licenças por meio de concurso público limitado às empre-
sas habilitadas no licenciamento da actividade. Os termos
gerais dos programas de concurso, incluindo os critérios
aplicáveis à hierarquização dos concorrentes, são definidos
em regulamento municipal;

Atribuição de licenças de táxis para pessoas com mobilidade
reduzida — as câmaras municipais atribuem licenças, fora
do contigente e de acordo com critérios fixados por regu-
lamento municipal, para o transporte de pessoas com mo-
bilidade reduzida.

Relativamente à organização do mercado, as câmaras munici-
pais são competentes para:

Definição dos tipos de serviço;
Fixação dos regimes de estacionamento.

Por fim foram-lhes atribuídos importantes poderes ao nível da
fiscalização e em matéria contra-ordenacional.

Verifica-se, pois, que foram de monta as alterações consignadas
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, e pela Lei
n.º 106/2001, de 3 de Agosto. Por isso, as normas jurídicas cons-
tantes dos regulamentos sobre a actividade de transporte de alu-
guer em veículos ligeiros de passageiros actualmente em vigor, terão
que se adequar ao preceituado no novo regime legal, não obstante
se manterem válidas muitas das soluções e mecanismos adoptados
nos regulamentos emanados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 319/95,
de 28 de Novembro.


